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Art. l» - Fica a Prefeitura autorizada a contratar tícnicos
para a elaboração de uma planta representativa doa
bairros do Município, contendo detalhes plani-alti
•étricos.

Art* 2fi - ÀS despesas com a execução da presente Lei, cerre*
rão por conta de um crédito especial a ser aberto
oportunamente, por solicitação do Sr. ^refeito Mu-
nicipal.

Art. 3fi * Ksta Lei entrará em vigor na data de sua publica. -
cão, revogadas as disposições en contrário.

Sala das Sessões,li| de agosto de l 956

a) - Nelson Parente
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